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CIDADE FELIZ

PROJETO BASICO

TÍTULO/OBJETO: Locaçào de um imóvel na Rua José Walfrido Monteiro n.o 889,

Novo Centro, Icó - CE, para funcionamento da UFCA - UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI, parte integÍante da Secretaria da Educaçào do Município de Icó CE.

ÓncÃo RESPONSÁVEL: Secreraria de Educação

RESPONSA\IEL PELO PROJETO: Patrícia Aucusto Brasil Barbosa

FUNÇAO: Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação

APRESENTAÇÃO

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratação dos

serviços inerentes ao objeto do presente termo, que suprirá as demandas do órgão

requisitante, através de dispensa de licitação nos moldes aqui estabelecidos.

OBJETO

O objeto do presente termo prevê a Locação de um imóvel na Rua José Walfrido
Monteiro n." 889, Novo Centro. Icó - CE, para funcionamento da L.IICA -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, parte integrante da Secretaria da Educaçào

do Município de Icó - CE.

.ruSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

O MunicÍpio de Icó, não dispõe de predio público para atender o objetivo do

presente documento, assim, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço

público, faz-se necessária a locação de um imóvel em localizaçào e com estrutura

propícias para a satisfação da necessidade aqui relatada.

Rua llidio Sampaio, n.o 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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NATUREZA: Processo administrativo de contratação direta através de dispensa de

licitação amparada no AÍ. 24, inc. X da Leí 8.666193 e swrs alteraçôes posteriores.
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DADOS DO I]IIOVEL E DO PROPRIETARIO

Localização do imóvel: Rua José Walfrido Monteiro n." 889, Novo Centro, Icó - CE.

Área do imóvel: Edificada 1 10.00 m'?.

Proprietário: Sandra de Cassia Batista Pinheiro, poÍadora do RG n'2005099009864
SSP/CE, inscrito no CPF n.'495.091.523-15, residente na Rua Francisco Maciel da

Silva, 1612, Centro- Icó/CE.

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Quanto à razão da escolha do executante, esclarecemos que foi procedida
pesquisa de imóveis disponíveis para locação e em condições de atender as necessidades

demandadas pela Administração. O imóvel que se pretende locar foi vistonado pelo

engenheiro civil do município, que emitiu parecer técnico de avaliaçào imobiliária,
constatando que o mencionado imóvel atende as necessidades da Administração, sendo

este o único em condiçôes de atender a demanda do objeto da contratação. Assim,

conciliando a questão da oferta do melhor preço e da adequaçào do imóvel aos objetivos
pretendidos pela Administração, a escolha recaiu sobre Sandra de Cassia Batista

Pinheiro, portador do RG n' 2005099009864, inscrito no CPF n.' 495.091.523-15.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A definição com relação ao valor se deu em função do comparativo do valor
proposto pelo propnetário do imóvel com o valor apontado através do parecer tecnico

de avaliação imobiliária do engenheiro da prefeirura, constatando a compatibilidade do

preço aos parâmetros de mercado. Face ao exposto, a contratação pretendida terá valor

mensal de RS 2.000,00 (dois mil reais), perlazendo ô montante global de R$ 22.000,00

(vinte e dois mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no arÍ. 24, rnciso X, da

Lei Federal n.'8.666, de 21 de juúo de 1993, alterada pela Lei Federal 9.648, de 27 de

maio de 1998, que permitem tal procedimento. Vejamos:

Átt. 21. F, dispensátel a liciloção:
(...)

-Y paru d compra ou locação de inóvel destinudo ao dtendimenlo das

fnalidades precipuas da adminisl|dção. cujas necessidades de instalação e

locali:ação con.licionefi a sua escolha, desde que o preço seia compativel

com o valor de mercado, seguru)o a'aliaçdo prévia;
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DURAÇAO CONTRATUAL

O Contrato vigorará até 3l de Dezembro de 2019, contados a partir da data

de sua assinatura, podendo ser proÍrogado a criténo da Administração.

DO CREDITO ORÇAMENTARIO:

Em cumprimento ao Art. 7". § 2", inciso Ill da Lei Federal n.o 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores, foi constatada a existência de crédito orçamentário para a

cobertura das despesas alusivas a esta contratação com a utilizaçâo de recursos oriundos

do orçamento vigente, como se vê: Dotaçào Orçamentária 13.01.12.364.0266.2.017 e

Elemento de Despesas 3.3.90.36.00

DAS r)rsPosrÇÔEs FIN.qts:

As questôes porventura oriundas das interpretações deste instrumento que

não possam ser resolvidas administrativamente serão dirimidas pelo foro da Comarca de

Icó.

ANEX()S:

l. Laudo de avaliação imobrliána;
2. Documentos do locador:

3. Minuta do contrato.

Icó-CE, 31 de Janeiro de 2019.

Rua llídio Sampaio, n.o 213í, Centro, lcó, Cêará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefonê: (88) 3561-í508

t!(1r!
F,". 01

o
Rubrh.

. rr,
(W

Patrícia Augústo Brasil Barbosa

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação


